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LEI Nº 4.514 

DE 10 DE JULHO DE 2024 

 

(Projeto de Lei nº 190/2020 – Autor: Vereadora Telma Sandra Augusto de Souza) 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE À 

DESIGUALDADE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 11 de junho de 

2024 e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 

LEI Nº 4.514 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo 

de Combate à Desigualdade, de natureza contábil, vinculado ao Gabinete do Prefeito, 

cujo objetivo principal é o financiamento de políticas de mitigação da pobreza e redução 

da desigualdade em Santos. 

 

 

CAPÍTULO I – DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2º São objetivos do Fundo de Combate à 

Desigualdade: 

I – Promover justiça fiscal com o intuito de reduzir a 

desigualdade e o risco social a que são submetidas as populações de baixa renda; 

II – Incentivar políticas de desenvolvimento social, 

sintonizadas com as mudanças tecnológicas e culturais; 

III – VETADO. 

IV – Promover políticas públicas que ampliem o acesso 

universal à educação e à saúde, incentivem a produção cultural e de Ciência e 

Tecnologia; 

V – Promover programas para o combate ao desemprego 

e à pobreza. 
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CAPÍTULO II – DA COMPOSIÇÃO DAS RECEITAS 

 

Art. 3º VETADO. 

I – VETADO. 

II – VETADO. 

III – VETADO. 

IV – VETADO. 

V – VETADO. 

VI – VETADO. 

 

Parágrafo único. VETADO. 

 

 

CAPÍTULO III – DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 4º VETADO. 

I – VETADO. 

II – VETADO. 

III – VETADO. 

IV – VETADO. 

V – VETADO. 

VI – VETADO. 

 

 

CAPÍTULO IV – DO CONTROLE SOCIAL 

 

Art. 5º VETADO. 

I – VETADO. 

a. VETADO. 

b. VETADO. 

c. VETADO. 

d. VETADO. 

e. VETADO. 

f. VETADO. 

g. VETADO. 

h. VETADO. 
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i. VETADO. 

j. VETADO. 

II – VETADO. 

a. VETADO. 

b. VETADO. 

 

§ 1º VETADO. 

 

§ 2º VETADO. 

 

§ 3º VETADO. 

 

§ 4º VETADO. 

 

§ 5º VETADO. 

 

§ 6º VETADO. 

 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º VETADO. 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 10 de julho de 2024. 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Registrada no livro competente.  

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 10 de julho de 2024. 
 

 

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento 


